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PORTARIA Nº.117/2021 

 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA 

INÊS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei 

Orgânica Municipal e nos termos da Lei Municipal nº. 

698/2015, de 13 de fevereiro de 2015, 

 RESOLVE: 
 
Mediante requerimento, DEFERIR pedido de licença 
sem vencimentos de 02 (dois) anos ao servidor 
GABRIEL PEDRO DA SILVA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, matrícula n° 32. 
Registre-se, publique-se. 

  

 Gabinete do Prefeito do Município de Dona 

Inês/PB, 03 de março de 2021. 

 

 

 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 

 


